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P R O C U R A Ç Ã O

(ASSUNTO: GDPCAR)
Nome: ____________________________________________________________________

Nacionalidade: ________________________
Estado Civil: __________________________
Endereço:__________________________________________________________________

CEP:___________
Cidade:______________
UF:____
SIAPE: ____________________
Telefone residencial:___________________
Telefone comercial:_____________________ 

e-mail:_______________________________
CPF: _________________________________
no fim assinado, por este instrumento particular de mandato nomeia e constitui seus  bastantes procuradores os advogados JOSÉ LUIS WAGNER, brasileiro, inscrito na OAB/DF Nº 17.183 e OAB/RS 18.097, SANDRA LUIZA FELTRIN, brasileira, inscrita na OAB/RS Nº 35.063 e OAB/DF Nº 2.238-A, LILIA FORTES DOS SANTOS WAGNER, brasileira, inscrita na OAB/RS 25.543, PAULO CÉZAR SANTOS DE ALMEIDA, brasileiro, inscrito na OAB/RS 38.535, LUIZ ANTÔNIO MULLER MARQUES, brasileiro, inscrito na OAB/RS 39.450 e OAB/DF 2.358-A, LUCIANA INÊS RAMBO, brasileira, inscrita na OAB/RS sob o nº 52.887 e FELIPE CARLOS SCHWINGEL, brasileiro, inscrito na OAB/DF sob o n° 24.046 e VALMIR FLORIANO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, inscrito na OAB/DF 26.778, todos integrantes da sociedade de advogados WAGNER ADVOGADOS ASSOCIADOS, OAB/RS 1419, com endereço profissional no SBS Quadra 01, Bloco K, Ed. Seguradoras, Salas 908/913, Brasília, Distrito Federal, onde recebem intimações, para o fim especial de pleitear administrativa ou judicialmente contra quem de direito o pagamento da Gratificação GDPCAR em 80 pontos, para o que concede os poderes constantes das cláusulas ad judicia e extra judicia, bem como os especiais de transigir, desistir, receber valores e dar a respectiva quitação, firmar termos de compromisso, acordar, levantar suspeições, requerer desistência em ações diversas em que esteja pleiteando o mesmo direito, requerer cópia de seus contracheques e de sua ficha funcional, bem como quaisquer informações sobre sua situação funcional,  e todos os demais que se façam necessários ao bom e completo desempenho deste mandato, inclusive substabelecê-lo, com ou sem reserva de poderes.

Brasília,____/_________________/_______.

___________________________________

                (assinatura )

OBSERVAÇÕES (LEIA COM ATENÇÃO):

a) O OUTORGANTE pagará aos OUTORGADOS honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos atrasados que forem percebidos por força da decisão judicial ou administrativa obtida (total bruto das parcelas em atraso apuradas, acrescidas de juros e correção monetária), mais 10% (dez por cento) sobre o total bruto do benefício mensal obtido (acréscimo remuneratório que passou a ter), durante os 6 primeiros meses a partir da decisão judicial ou administrativa, provisória ou não, que vier a ser obtida para incorporação do valo ao contracheque; b) Os honorários da sucumbência, se houver, caberão integralmente aos OUTORGADOS; c) Ocorrendo a revogação do mandato, ou o pagamento administrativo ou por acordo, após o ajuizamento da ação, os honorários continuarão sendo devidos na forma contratada; d) Os OUTORGADOS ficam autorizados a descontar na conta corrente do OUTORGANTE (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal) os honorários advocatícios constantes da letra “a” ou efetuar o destaque dos valores na respectiva requisição de pagamento a ser expedidai; e) A assinatura da presente procuração implica concordância com os termos destas observações.
___________________________________

Recebida pelos Outorgados em ___/____/____.                                                (asinatura)
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